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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
cÂvRRa MUNtctpAL DE caRtRÉ E ASSEST BRASTL
LTD,A.

o(a) cÂvARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, S/N -
Centro, CarirélCE - CEP: 62.]84-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o35.O49.345/OAOL14,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) LUCIANA CRISTINA RODRICUES MIRANDA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ASSESI BRASIL LTDA, inscrito(a) no
cNpl/MF N" 14.769.24510001-92, sediado(a) no(a) INCLATERRA, 243, QO13, tTApERt,
Fortaleza/cE - CEP: 60.714-150, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)ARMANDO AMARO F DA SILVA, inscrito no CPF n" CPF/MF
N'014.475.673-07, tendo em vista o que consta no Processo nn OOOO1.2O25O2O3/OOOI-

44 e em observância às disposições da Lei n" 14..133 de I de abril de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de
Licitação no 2O25.O2.1O.O1-DLE, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I. CLÁUSUI.Á PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CESSÃO DE USO DE SOFTWARE
DE CONTROLE DE SITE, OUVIDORIA E E-SIC, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
CARIRÉ/CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

.l.2. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
tra nscrição.

'1.3. Discriminação do objeto:
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sERVrÇos DE LocAÇÃo DE
SOFTWARE DE CERENCiAMENTO E

CONTROLE DO SITE OFICIAL DA
CÂMARA MUNtcrpAt

Própriã Mês 12.O 6t5,OO 7.380,OO

a) Disponibilizar um sistema de gerenciametrto e Çontrole pila o site ofiçial da Câmara Muicipal de Cairé, gaÍiltindo acesso ilimitado e estável
a todos os recursos, funçionalidades e infonnações do poftal; b) Oferecer serviços de mmutenção preventiva e Çoretiva no sisterna, incluindo
âtualizaçôes regulares, coneçâo de eventuais falhas, ajustes de funcionalidades e otimizaçôes conlome as necessidades específicas do
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contratmte; c) Realizr a organização e gstruturaçâo contínua do conteúdo do site, assegurmdo uma navegaçâo intuitiva e a apÍesentação clra e
acessivel das infomaçôes públicas; d) Fomecer seniços de hospedagem do site em seryidores confiáveis e com alta disponibiliclade, gamtindo
o pleno funcionalento do portal e proteçâo contra falhas ou intempções no acesso; e) Disponibilizil técnicos especializados para supoÍe remoto
ou presencial, diariamente, vismdo a resolução de problemas, atendimento 6 soliÇitaçô€s do contralante e execuçâo das atividades contratadas,
f) Realizu visitas tecnicro periódicas pila inspeção, acompanhmento das atividades rea.lizadas, avatiaçâo da qualidade dos seruiços prestados e

implementação de melhorim confonrre as demmdas especificas; g) Emitir relalórios técnicos detalhados, sempre que necessário, pila documentil
alterações, apresentar sugçstões de melhorias ou esclarecer dúvidas técnicas relacionadas ao sistema: h) AtendeÍ a quaisquer outras demmdas
relacionadas à gestão, mmutençâo, organizaçâo e hospedagern do site oficial da Câmua Municipa.l de Cariré, güantindo a confomidade çom as
nomas legais e a plena execução dos serviços contratados.

Valor total: 7,380,00

3. CLÁUSUI-A TERCETRA - PREçO

3..l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos
e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRh
4..l. As despesas decorrentes desta contrêtação estão programadas em dotação

orÇamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: O.lOl.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamênto do Legislativo Municipal,
RS 7.3BO,OO no elemento de despesa 33903979: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, Serviço de Apoio Administrativo, Técnicos e Operacional;

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5..l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
2025.02,10.01-DLE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.'1, O§ preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2..l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com inÍcio na data de 13 de fevereiro de 2025 e encerramento em 3l de
janeiro de2026, prorrogável na forma do art.lOT da Lei no 14J33 de2021.
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contratante, do Índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índ ice(s) defi n itivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria mente, o (s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO

B.l. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
2025.O2.10.O1-DLE.

e. cLAÚsuLA NQNA - FTSCALTZAÇÃO

9,'1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 2O25.O2.lO.Ol-DLE,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES Oa CONTRATANTE E DA CONTRATADA
,I0.1. 

As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta no

2025.O2.10.O1-DLE.

il. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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ll.'1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta no

2025.02.10.01-DLE.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - EXTTNçÃO 
'

.l2."l. 
O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e137, combinado com o art.l3B e 
.l39 da Lei no 14.13312021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art..l04 da Leil4.l33, de202\

12.4. A termo de rescisão será precedido de Relatório indícativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e mu ltas.

II. cúusulA DÉcrMA TERCETRA - vEDAçôEs
,l3.'l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14..l. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
.l25 da Lei

n" 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021.

15. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
.l5..1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021e demals normas federais de Iicitações e

contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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rs. crÁusula oÉclMA sExrA - nueuceçÃo
.16."l. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo prevlsto no art. 94 Lei n" 14..133, de 2021.

I?. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

l?..l. É eleito o Foro da Comarca de Carire para dirirnir os iitígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art.l5l, da Lei n" ]4.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉICE,13 de fevereiro de 2025.

MUNICIPAL DE CARIRÉ
CNPJ/MF N" 35.049 345|OOO1-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

ARMANDOAMARO Assinadodeformadigitalpor

FRAGOSO DA ARMANDoAMARoFRAGoSoDA

srLVA:or447567307 3ilâ;:lãií:11ii1u,,,o,,,,*

ASSESI BRASIL LTDA
CNPJ/MF N" 14.769.245100A1.92
ARMANDO AMARO F DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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